
MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA GRANDE
Estado de São PauLo

Gabinete do Prefeito

Oficio GP 1.5.5-542/2021

Em 19 de julho de 2021

Ao Excelentíssimo Senhor

MARCO ANTÔNIO DE SOUSA
Presidente da Câmara

Municipal de Praia Grande

Em atenção à INDICAÇÃO N® 2.049/20, de autoria do vereador RÔMULO

BRASIL REBOUÇAS, referente à realização de estudos para implantação de

estacionamento apenas de um lado da Rua Leblon, até a Avenida Brasil, no bairro

Guilhermina, a Secretaria de Trânsito (Setran) informou que vistoriou o local em

questão e incluiu em sua programação, sob a Ordem de Serviço n° 1.901/20, a

implantação de sinalização vertical com placas de regulamentação R-6a no trecho

solicitado.
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